
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 

Processo Administrativo n° 00159/2023 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Catingueira, Estado das Paraíba, designado pela 
portaria n° 0038/2023, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 
proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que obedecerá ás disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 
17/01/2002, e suas alterações e da Lei Complementar 123/2006, conforme alteração I...çi 
Complementar N° 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Complementar 155, 2017, e suas 
alterações aplicando—se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas 
alterações e demais exigências deste Edital. 

• Sessão de Credenciamento: impreterivelmente até às 131130 do dia 18 de Julho 
de 2023. 
• Sessão de Abertura da Proposta: às 13h30 do dia 18 de Julho de 2023. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de reuniões na Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, 
Catingueira!PB. Devendo, os representantes comparecerem à sessão com data e hora 
marcada para Credenciamento e abertura dos envelopes. 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de aluguel de 
equipamentos para realização das festividades do João Pedro, que se realizará nos dias 
28 e 29 de julho, no município de Catingueira-PB, conforme especificação no edital e 
seus anexos. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, os interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, pessoas físicas, empresas individuais, sociedades comerciais e 
civis, regularmente estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
2.2. E vedada a participação de empresas que: 
a) Declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contatar com a administração pública por 
ato do Poder Público. 
b) Caso constando na certidão consolidada do TCU penalidades; 
c) Sob Processo de falência, concordata ou insolvência civil; 
d) Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
e) Estrangeiras que não funcionem no País; 
f) Cooperativas; 
g) Que estejam com o Direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal Suspenso; 
h) Que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
i) Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou 
administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da 
Lei n° 8443/92, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após aplicação da 
referida sanção e no prazo de sua vigência; 
j) Empresas que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa; 
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k) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, nos termos da Lei Complementar n°147/2014; 
1) As empresas participantes deverão apresentar declaração, conforme modelo anexo sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido pela Lei Complementar N. 147/2014, 
m) Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente a outra 
firma que esteja participando da mesma licitação; 
n) Empresas/pessoas físicas inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas — CEIS; 
o) Sociedades inscritas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa; 
p) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

2.3. Caso constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item anterior, 
ainda que a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus 
representantes sujeitos ás penas legais cabíveis, constantes da Lei no 8.666/93. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 
3.1. O caderno do edital completo poderá ser adquirido exclusivamente e gratuitamente no 
site http:// www.catingueira.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br;
3.2. Qualquer consulta/pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente edital, deverá ser dirigida por escrito o Pregoeiro, Sala CPL na 
Prefeitura Municipal de Catingueira/PB, localizada à Rua Inácio Felix de Oliveira sin, 
Centro, Catingueira/PB, na sala Comissão Permanente de Licitação, deste edital ou por e-
mail licitacao~t)catingueira.pb. gov.hr informando o número da licitação indicada no Edital, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data da entrega dos envelopes, devidamente protocolado no 
órgão deste município; 
3.2.1. As respostas sobre quaisquer dúvidas ou necessidades de informações ou 
esclarecimentos de caráter eminentemente técnico serão respondidas pelo Pregoeiro e sua 
equipe, após pronunciamento da área técnica, quando for o caso; 
3.2.2. O Pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 
3.3. Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo a 
poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Comissão de Pregão as dúvidas, 
divergências e/ou incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos; 
3.4. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os interessados, cujas respostas 
serão prestadas através do e-mail licitacao@catingueira.pb.gov.br e terá o aviso resumido 
publicado no site http://www.catingueira.pb.gov.br e divulgado no Diário Oficial Estado da 
Paraíba correspondente o presente PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023. Face ao 
exposto. os interessados deverão consultar o referido site, até as 24 (vinte e quatro) horas 
que anteceder a data da realização da Sessão Pública, para verificar a ocorrência de possíveis 
mensagens pela Comissão de Pregão/CATINGUEIRA; 
3.5. Em qualquer ocasião, antecedendo a data de entrega das propostas, o Pregoeiro poderá, 
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas às solicitações de 
esclarecimentos, modificar os documentos de licitação mediante a emissão de um aviso de 
errata, que será publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba e site do município. em 
conformidade com a legislação vigente; 
3.6. Nos temos do Art. 41, §1°, da Lei 8.666/93, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, qualquer pessoa física poderá impugnar os termos do edital 
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e/ou seus anexos; mediante petição devidamente fundamentada, por representante 
qualificado, e ser dirigida ao Pregoeiro, podendo ser previamente enviada ao e-mail 
lìcitacao(ticatingueira pb.gov.br e devendo os originais ser encaminhados pelos Correios, 
preferentemente por SEDEX, ou apresentados diretamente no protocolo físico da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA; 
3.7. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente (art. 41, § 3° da Lei 
Federal n° 8666/93), 
3.7.1. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente (art 41, § 3° da I,ei 
Federal n° 8666/93). 
3.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal De CATINGUEIRA o direito de, no interesse da 
Administração Pública, adotar os seguintes procedimentos, sem que caiba aos licitantes 
qualquer tipo de reclamação ou indenização: 
a) Anular ou revogar esta licitação, na forma do disposto no artigo 49 da Lei n° 8.666/93, 
b) Alterar as condições deste instrumento convocatório, reabrindo novo prazo para entrega 
dos envelopes, quando tais alterações afetarem a formulação das propostas, procedendo-se à 
publicação do respectivo aviso no Diário dos Municípios Famup; e 
e) Adiar a data da abertura da licitação. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

4. A licitante deverá se apresentar para Credenciamento junto ao Pregoeiro através de um 
representante devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

4.1. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 

4.2. Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.2.1 Tratando-se de representante legal: a) o Estatuto Social, Contrato Social ou outro 
instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, b) cópia de documentos com foto do(s) sócio(s); c) cartão do CNPJ, 
d) Declaração, em papel timbrado dando ciência de que cumpre os requisitos de 
habilitação para o presente certame licitatório, nos termos previsto no art. 4° inciso 
VII da Lei 10.520/2002; e) ) Declaração de comprovação, em papel timbrado, 
destinadas ao município, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno 
porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se 
beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma 
do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, conforme Anexo IV deste 
Edital; f) Declaração de Elaboração independente de proposta, conforme modelo 
constante no anexo TT deste edital, nos termos da TN n° 02, de 16 de setembro de 
2009, do Governo Federal. (cópias autenticadas ou apresentar os originais para 
conferência). 

4.2.2 Tratando-se de procurador, a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou 
particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM 
PODERES ESPECÍFICOS PARA PREPRESETNAR A EMPRESA EM 
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LICITAÇÕES, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 
alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga, b) Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; c) cópia de documentos com foto do(s) 
sócio(s) e documentos do procurador; d) cartão do CNPJ; e) Declaração, em papel 
timbrado dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente 
certame licitatório, nos termos previsto no art. 4° inciso VII da Lei 10.520/2002; f) 
Declaração de comprovação, em papel timbrado, destinadas ao município, exigida 
somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de enquadramento em um 
dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado 
e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 
123, de 14112/2006, conforme Anexo IV deste Edital; g) Declaração de Elaboração 
independente de proposta, conforme modelo constante no anexo II deste edital, nos 
termos da IN n° 02, de 16 de setembro de 2009, do Governo Federal. (Copias 
autenticada ou apresentar os originais para conferência). 

a) O Licitante que desejar nomear representante para todos os atos, inclusive para a 
assinatura de contratos e/ou aditivos deverá apresentar Instrumento Procuratório Público. 
b) não será aceita procuração que esteja com prazo de validade expirada; também não será 
aceita procuração que não contenha poderes para representar em licitação. 
c) O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto; 
d) "Se o licitante não credenciar um representante abdica, por via de consequência (ipso 
facto) do direito de fazer lances e, principalmente, de recorrer dos atos do Pregoeiro ". 
e) Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão 
do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo 
Pregoeiro ou por membro da sua equipe de apoio antes da sessão para autenticar 
documentos. 

f) As declarações deverão ser apresentadas juntamente com os documentos para 
credenciamento. 

4.3. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da 
pessoa jurídica)  que deverá ser apresentado no momento do Credenciamento. 

4.4. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da 
sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou 
pelo Pregoeiro ou por membro da sua equipe de apoio antes da sessão para autenticar 
documentos. 

4.5. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
Credenciamento impedirá a participação da licitante no presente certame. 

4.6. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

4.8. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não 
contenha autorização para este fim. 
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4.9. A documentação de credenciamento do representante que se fizer representar 
legalmente na presente licitação deverá ser entregue fora dos envelopes "HABILITAÇÃO" 
e "PROPOSTA", antes do início do recebimento dos mesmos. 

4.10. A participação na licitação implica na aceitação integral de todas as exigências 
constantes do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas 
técnicas aplicáveis. 

4.11 . Falhas, irregularidades ou falta de documentação dos representantes dos licitantes no 
ato de credenciamento, não impedirão a participação destas no certame. No entanto, o 
representante, não poderá se manifestar ou praticar atos em nome da licitante, durante a 
sessão, embora esteja garantindo o direito de assisti-la. 

4.12. Fica assegurado às licitantes, desde que devidamente justificado e mediante a 
disponibilização dos documentos previstos nos subitens 4.2., a substituição do seu 
representante legal junto à Comissão Permanente de Licitação. 

4.13. Os documentos de credenciamento serão rubricados pela comissão e pelos proponentes 
presentes, sendo em seguida juntados ao processo de licitação. A não apresentação do 
documento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a participação da licitante 
no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar e responder pela 
empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos. 

4.14. Somente serão aceitas somente cópias legíveis; 

4.1.5. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário. 

4.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

4.17. Para participar desta licitação os interessados deverão entregar à pregoeira os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO, de acordo com os termos do 
edital. 

4.18. Encerrada a fase de recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO. 

5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o 
Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não 
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 

5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 
(envelope n.° 1) e Habilitação (envelope n.° 2), 

5.2. Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário 
estabelecido no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo 
aberta a sessão pela Pregoeira. 

5.3. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
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conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e 
a seguir: 

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - ESTADO DA PARAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL OXXXXXXX/2023 
IICITANTE: 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - ESTADO DA PARAÍBA 
PREGÃO PRESENCIAL OXXXXXXX/2023 
LICITANTE: 
ENVELOPE "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

c) Os envelopes poderão ser encaminhados à Prefeitura, por via postal, com comprovação 
mediante Aviso de Recebimento — AR, ou serem entregues diretamente no endereço setor de 
licitação, Sala de reuniões, localizada Sede da Prefeitura Municipal de CatingueiraiPB, Rua 
Inácio Felix de Oliveira, Centro, CATINGUEIRA-PB - Estado da Paraíba, caso a licitante 
opte por não designar um representante legal para participar da sessão pública, desde que 
entregues antes da abertura da sessão pública. 
e.1) Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pela licitante, 
DEVE SER ENVIADO A DECLARAÇÃO solicitada no item 4.2., letra "f' do edital, e os 
dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à 
Comissão Permanente de Licitação, com a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA- PB 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ N°: 
PREGAO PRESENCIAL N.° Oxxxxxx/2023 
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.4. Os documentos necessários ao, CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de 
Notas, este deverá ser através de Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos termos da 
Lei Estadual 10.132/2013, ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da PMC, 
ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a fornecer os 
originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados pela Comissão. 
5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço, 
5.6. Os envelopes n° 01 e n° 02 deverão conter na íntegra todas as E'specificaç'ões e 

declarações solicitadas como requisitos constantes dos Itens 7 e 8 deste Edital, 
respectivamente; 
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5.6.1. A imersão de documentos no envelope implicará na rejeição automática da licitante, 
por configurar violação do sigilo da proposta. 

5.7.Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente; 

5.8.Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado, 

5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ ou do CPF — Cadastro de 
Pessoa Física indicado nos documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação, 

5.10. A não entrega da Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação exigida 
no credenciamento deste Edital, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos 
envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação. 

5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

5.12. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em 
todos os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente_ em umas 
eventuais negociações entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para 
contatos externos visando o esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, 
todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pelo Pregoeiro. 

5.13. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência 
do direito ao recurso. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL —
ENVELOPE "A". 

6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope "A", com a indicação do(s) item (ns) de participação. 

6.2 A proposta para o(s) item (ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
digitada, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações 
de livre disposição, o seguinte: 

a) razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual (quando for o 
caso), endereço do proponente; e número do processo de pregão; 

b) Especificação completa do serviço ofertado de forma clara, com informações que 
possibilitem a completa avaliação do (s) item (ns) proposto(s). Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas. diretas ou indiretas, 
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relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
marcada para abertura. 

d) Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), 
expressos em algarismo (até duas casas decimais) e valor global por extenso; 

e) A proposta de preços deverá conter o preço unitário e global para cada item cotado, 
objeto deste Pregão, no modelo da Proposta de Preços — Anexo III deste Edital; 

0 Em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão 
considerados estes últimos; 

g) Declaração que nos preços propostos encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas 
diretas e indiretas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, que se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações; 

h) conter marca e modelo dos produtos. 

6.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas 
nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de 
desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se do fornecimento do objeto da presente 
licitação; 

6.4. Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e 
prazo de pagamento será considerado como aceito o disposto no Edital; 

6.5. Solicita-se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco 
preferido onde deseja receber seus créditos, se vencedoras para facilitar procedimentos. 

7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1.O critério de Julgamento será MENOR PREÇO: 
7.1.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado; 
e) Apresentarem proposta alternativa. 
d) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
e) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
e.l) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos e salários 
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de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

f) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita, 

7.2 Serão classificados pelo Pregoeiro, primeiramente, o proponente que apresentar a 
proposta de menor preço e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos e 
inferiores, em até 10%. Não havendo no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, 
serão classificadas as propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 
(três) empresas aptas a ofertar lances, conforme disposto no art. 11, incisos VI e VII, do 
Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão. 

7.3 Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por 
cento) da menor proposta de preços, serão classificadas as três melhores de menor preço, 
quaisquer que sejam seus valores. 

7.4 Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada oportunidade para 
nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e 
decrescentes. 

7.5 U Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 

7.6 A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta 
etapa e na manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.7 Caso não se realizem novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor valor Por Item e o estimado para a contratação. 

7.8 A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pregoeiro considerar 
necessário, onde cada um terá até dois minutos para formular seu lance. 

7.9 Só será aceito lance cujo preço por item seja menor do que o último lance anteriormente 
registrado; e que cujo valor unitário, após o lance, contenha algarismo (até duas casas 
decimais). 

7.10 Encerra-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal 
para menor preço. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 
147/2014, após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a ocorrência de empate —
entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até J %(cinco por cento) 
.superiores à proposta melhor proposta — será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para empresas enquadradas na definição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

7.12. Para efeito do disposto no item 7.11., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

7.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
obj eto deste Pregão; 

7.12.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no subitem 7.11, a seguir, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito, 

7. 12.3 — A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7. 11, deverá (ão) apresentar 
junto com a documentação de habilitação, comprovação da sua condição declarada, por 
meio de declaração expressa elaborada e assinada da licitante, sob pena de não lhe serem 
aplicadas no certame as regras estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno 
porte, inclusive quanto a questão da regularidade fiscal, nos termos estabelecido no subitem 
8.2.3 do edital, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.12.3.1 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7. 11, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.12.5. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.13. Para efeito do disposto no item 7. 12., ocorrendo o empate, proceder-se à da seguinte 
forma: 

7.13.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
obj eto deste Pregão; 
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7. 1 3.2 - Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
estabelecido no subitem 7.12, a seguir, na ordem cl assi fi catóri a, para o exercício do mesmo 
direito: 

7.13.3 — A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7.12. deverá (ão) apresentar 
junto com a documentação de credenciamento, comprovação da sua condição declarada, 
mediante apresentação de DECLARAÇAO EXPRESSA, sob pena de não lhe serem 
aplicadas no certame as regras estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno 
porte, inclusive quanto a questão da regularidade fiscal, nos termos estabelecido no subitem 
8.2.3 do edital, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.13.3.1 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subirem 7. 12, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.13.5. O disposto no subitem 7.12. Somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições hahilitatórias 
do proponente. Em atendimento a Lei Complementar 123.2006 e LC 147 14, deve ser 
ohservcrdo o disposto no item 8 deste Edital. 

7.15. O Pregoeiro poderá transferir o julgamento das propostas para outra data, caso 
necessite de mais tempo para apreciá-las, marcando, na oportunidade, nova data e horário 
em que voltará a reunir-se. 

7.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente a penalidade constante no item 19 do Edital. 

7.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em 
caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor 
lance e o valor estimado para a contratação. O Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

7.18. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo 
manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do 
certame à empresa declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital 
e seus anexos efetuados pelo MENOR PREÇO. 

7.19. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas 
ás disposições constantes no item 11, deste Edital. 

7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalicias, O 
Pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
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uma proposta em conformidade com este Edital. 

7.21. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias da licitante que a tiver formulado. 

7.22. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou outras propostas. escoimadas das causas que 
ocasionaram as inabilitações ou desclassificações, concorde com o art. 48, § 3°, da Lei n° 
8.666/93. 

7.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio e 
representantes das licitantes presentes. 

7.24. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

7.25. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão as da proposta. 

7.26 Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não 
prevista no objeto deste edital e seus anexos. 

7.27 Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as 
solicitações no prazo por ela estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, 
a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

7.28 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este 
será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.29 Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a 
receber a nota de empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será 
aplicada a regra estabelecida no item 19 deste edital. 

7.30. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao 
Órgão, para orientar sua decisão. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO -
ENVELOPE "B" 

8.1.0 envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações promovidas pelo Município de CATINGUEIRA - Estado da Paraíba, 
não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública e que está 
ciente da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no 
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parágrafo 2° do art. 32 da Lei n° 8666/93, conforme modelo constante do anexo IV deste 
edital; 

h) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo constante do 
anexo IV deste edital; 
c) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás 
penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; conforme modelo constante 
do anexo IV deste edital; 
d) Declaração que não Possui Socio Administrador Servidor Público, conforme modelo 
constante do anexo IV deste edital; 

8.2. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 
Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 
Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) CPF e RG do administrador. 

8.2.1. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal; assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 
2006, conforme alteração LE1 COMPLEMENTAR N° 14 7, DE 7 DE AGOSTO DE  2014; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 
2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), do domicilio sede da 
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contratante, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme 
alteração LEI CONIPLEM NT.4R N° 147, DE 7 DE AGOSTO DL 2014; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), assegurada a 
regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI
COMPLEMENTAR N 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI 
COMPLL MENTAR N° 147DE 7 DE AGOSTO DE 2014;

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

E) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: 
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI. 
CONIPLEMLNTAR N° 147, DE 7 DL AGOSTO DE 2014; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído dado pela 
Lei n° 12.440, de 7.7.20 11 — DOU de 8.7.20 11 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a 
data de publicação desta Lei), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da LC 155/2016. 

ATENÇÃO: Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, 
sejam POSITIVAS, a Prefeitura de CATINGUEIRA, reserva-se ao direito de só aceitá-las 
se as mesmas contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do 
art. 206 do CTB. 

8.2.2. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA  (Jti RIDICA) 
a). Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, caso restem declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJF falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
a. l ) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua emissão. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstrações Resultado de 
Exercício, índices contábeis, termo de abertura e encerramento) do último exercício 
social, registrado na junta comercial ou Autenticação do SPED, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
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8.2.3. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA (JURIDICA) 
a) - A Qualificação Técnica será comprovada com o cumprimento dos itens descritos 
abaixo: 
a.1.) Comprovação de aptidão compatível em características com o objeto desta 
licitação, através de apresentação de Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da 
Licitante, emitido por entidade da Administração pública direta ou indireta, e/ou empresa 
privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação. 

a.2) Certidão de registro e quitação do profissional junto ao CREA/CAU ou Certificado de 
eletrotécnicos regularmente escrito no CFT; 

b) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente. 

c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente. ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente; 

d) No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 
além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 
nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado. 

e) Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam 

POSITIVAS, a Prefeitura de CATINGUEIRA, reserva-se ao direito de só aceita-las se as 
mesmas contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 

206 do CTB. 

f) quando o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito provado deverá estar com 

firma reconhecida. 

g) no ato da assinatura do contrato a empresa deverá comprovar a regularidade de licença 
ambiental para comercialização de serviços de banheiros sanitários. 

h) A documentação acima deverá estar em prazo de validade compatível com a data marcada 

para sessão pública de julgamento das propostas, caso contrário será considerada inabilitada. 

i) A licitante deverá encaminhar todas as declarações que encontram-se anexas a este edital, 

elaboradas em papel timbrado da empresa e assinadas por pessoa competente. 

j) As certidões emitidas online se submeterão a conferência de autenticação, no site do 
órgão emissor ou autorizado, como condição de habilitação da licitante proponente. Caso 
haja alguma certidão que não esteja compatível com a emissão da autenticidade será 
considerado como inabilitada, podendo ser submetida as devidas sanções cabíveis. 
k) Os documentos de constituição da sociedade ou firma deverão estar com registro na 
junta comercial, exceto aquelas pessoas jurídicas que não se submete a esse critério, contudo 
deverão se submeter aos critérios legais. 
1) A certidão/documento que não expressar seu prazo de validade, será considerado 
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como valido por 60 (sessenta) dias contados da sua emissão. Não será considerado o cartão 
do CNPJ. 
m) Quando a certidão/documento não apresentar seu prazo de validade, contudo existir 
algum comprovante anexo que determine o referido prazo, será desconsiderado o prazo 
estipulado no item acima. 
n) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
o) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
p) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
q) A não-regularização previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa; empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
r) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade. 
s) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
t) Os Licitantes enquadrados como ME e EPP para fazer o uso do direito de regularizar 
certidão fiscal, faz-se necessário o licitante ter apresentado a certidão vencida/irregular. A 
não apresentação da certidão irregular nao fará jus ao direito do prazo para regularização, 
em consequência será inabilitado. 
u) Quando ocorrer a desclassificação ou inabilitação de todos os proponentes, o 
pregoeiro poderá conceder o prazo do art. 48, § 3° da lei n° 8.666/93, ficando a critério da 
administração essa decisão. 

8.4. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14/12/2006.1 E LC 
147/14. 
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

l As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação dc regularidade fiscal exigida no sul>item 
8.2.2 `b", deste edital, ainda que apresente alguma restrição, assegurado o prazo de dois dias úteis, a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para apresentação de nova documentação sem restrição, sob pena de 
inabilitação, cujo prazo pode ser prorrogado, mediante justificativa apresentada pelo proponente e aceita pela Administração, 
observadc o £ 1° do art.43 da LC N° 123/2006 e LC 147/14 
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
c. 1) A prorrogação do prazo prevista no capuz deste inciso será concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, 
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
c.2) Após a intimação referida no capuz deste inciso, O Pregoeiro informará que suspenderá 
a sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará 
também a data e hora da reabertura da sessão. 
c.3) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 
imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso.. encerrada a sessão e 
extraída a ata correspondente. 
d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n° 8.666/93, no art. 7° da Lei n° 10.520/02 e neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item c será analisada a 
documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 
lance e, se regular, será declarado vencedor. 

8.5. Será inabilitada a licitante cujo relatório de situação das certidões apresente 
documento(s) fora dos prazos de validade, salvo se estiver em seu poder ou dentro do 
envelope de habilitação. 

8.6. A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 
omissos, o Pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores 
à data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 

8.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação 
posterior. 
8.8. Os documentos exigidos no item 8., obtidos através de sites, terão sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que 
havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda, observado o disciplinamento constante do item 8.4. 

8.9. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados 
ou que não tenha ganho nenhum item, ficarão lacrados, em poder da CPL até a efetiva 
homologação do certame, superada essa fase, os envelopes serão devolvidos. Ultrapassado o 
prazo de 30 (trinta) dias sem que o licitante venha retirar seu envelope, este serão 
incinerado. 
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8.10. Na análise da habilitação das licitantes será verificada nos seguintes 
sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 
Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/seis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ — Conselho Nacional de Justiça 
(http://www. cnj . jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php); 

8.10.1 Após consulta acima, as LICITANTES que possuírem restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a. Administração Pública, serão 
inabilitadas. 
8.10.2 A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova. 
8.10.3. Em ocorrendo a situação que duas ou mais LICITANTES apresentarem atestados de 
um mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inabilitadas. 

9.0 DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
9.1 - Será inabilitado o licitante que: 
a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados; 
b) Apresentar documentos com validade vencida; 
c) Apresentar apenas o protocolo do pedido do documento nos respectivos órgãos ou 
repartições, em substituição ao documento solicitado neste instrumento; 
d) Apresentar documentos de comarca ou jurisdição diferente de sua sede ou domicílio; 
e) Possuir objeto social que não autorize a execução do objeto licitado; 
f) Apresentar documento copiado por fax. 

9.2. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, 
a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

9.3. Efetuados os procedimentos previstos nos itens anteriores deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá, de imediato. à verificação 
do atendimento das condições de habilitação deste licitante, que em caso positivo será 
declarado habilitado, onde a documentação apresentada será devidamente rubricada pelos 
representantes legais das licitantes e membros da Comissão que decidirá pela habilitação ou 
inabilitação das participantes, dando ciência às interessadas na própria sessão ou em outra 
que será oportunamente convocada 

9.4. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados ou 
que não tenha ganho nenhum item, ficarão lacrados, em poder da CPL até a efetiva 
homologação do certame, superada essa fase, os envelopes serão devolvidos. Ultrapassado o 
prazo de 30(trinta) dias sem que o licitante venha retirar seu envelope, estes serão 
incinerados. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a 
adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo Pregoeiro no final da sessão, 
sendo registrada em ata ou posteriormente, caso seja necessário alguma análise mais 
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detalhada das propostas. 

10.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso 
administrativo será adjudicado pela autoridade competente para julgar esse instrumento de 
ataque à decisão do Pregoeiro. 

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

10.4. a autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 
aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da 
homologação do certame. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a 
síntese razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de (03) três dias úteis para 
apresentação das razões do recurso por escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos 
demais licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos 
autos. 
11.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso somente será admitida, no final da 
sessão, após a decisão do Pregoeiro indicando o vencedor do certame, nos casos de: 
a) julgamento das propostas; 
b) habilitação ou inabilitação da licitante. 
11.1.2. Apresentada a intenção de interpor recurso, o Pregoeiro deverá verificar os requisitos 
recursais (tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, 
neste momento, no mérito recursal. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso. ao final 
da sessão do Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação; 
11.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
11.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados, através de comunicação por escrito; 
11.6. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site 
desta Prefeitura e no Diário dos municípios Famup - Paraíba; 
11.7. Os elementos indispensáveis à defesa dos interesses do Pregoeiro poderão ser vistos 
no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, 
localizada no Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro - CATINGUEIRA-PB. 

12.0 DA DESPESA 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2023: Recursos Ordinários FPM: 

14.000 SECRETARIA DE CULTURA E ARTES 
13 392 1012 2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC RETARIA DE 
CU LTU RA E ARTES 
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13 392 1012 2070 MANUTENÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E 
RELIGIOSOS 
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13. DO CONTRATO 
13.1. A contratação com a firma vencedora far-se-á por termo de Contrato, com base no 
Edital, na proposta apresentada, na Lei n° 10520/2002, Lei Complementar 123/2006, 
conforme alteração LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, e na Lei 
n° 8.666/93 e minuta de Contrato anexa ao edital; 
13.2. O valor inicial estimado do Contrato será expresso em moeda corrente. Caso haja 
modificações no Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou criação 
de indexadores, etc., as adaptações necessárias serão feitas através de Termo Aditivo; 
13.3. O período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será pelo periodo de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato; 
13.4. A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por uma única vez: 
13.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação no ato da 
contratação, não apresentar a documentação exigida para celebração do contrato ou por 
instrumento equivalente, ou recusar-se injustificadamente em firmar o instrumento de 
contrato em até 5 (cinco) dias úteis da convocação, configurando inexecução total, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação da licitação 
para, 
após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
13.5.1. Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da 
sessão originária do Pregão, observando-se com relação a cada novo licitante convocado. os 
procedimentos estabelecidos no item 8 deste Edital; 
13.5.2. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão; 
13.6. Ocorrendo o acima exposto, serão convocados os licitantes remanescentes, pela ordem 
de classificação, que se submeterão às mesmas condições e prazo do primeiro. 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas as 
informações pertinentes dos serviços realizados entregues, juntamente com a nota fiscal. 
14.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no 
tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
14.3. Executar os serviços de qualidade, zelo e eficiência. 
14.4. Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por 
seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
14._5. Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação; 
14.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
14.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

15.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
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15. 1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 
contrato; 
15. 2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima, 
realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) e dos demais 
incidentes. 
15. 3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga 
respeito ao presente contrato; 
15. 4. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os 
termos pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela 
Lei 8.666/93, á Administração. 

16. DA RESCISÃO 
16.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, nas seguintes formas: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III —judicial, nos termos da legislação. 

16.2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência do fornecimento, 
recebendo a CONTRATADA o valor do fornecimento executados. 
16.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
16.3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
16.3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
16.3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante, 
16.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
16.3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
16.3.6 A dissolução da sociedade; 
16.3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
16.3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o 
último dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior, 

17. DOS SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E A 
CONTRATADA 
1- Os serviços poderão ser prestados na cidade de João Pessoa-PB, realizando todo apoio ao 
pessoal enviado pelo município conduzindo aos locais de atendimento médico. 
2.A comunicação entre a Prefeitura e a contratada deverá ocorrer através do sistema, 
privilegiando as seguintes atividades: 
a) Envio e recebimento de tarefas que poderão ser agendadas para tornar gerenciáveis 
as solicitações feitas à Contratada e ao Município; 
b) Troca de documentos para centralizar as informações de maneira e evitar perda de 
arquivos; 
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1.8. DO CRITÉRIO DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO CONTRATO. 
18. 1 . Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido 
estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no 
art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

19. DAS PENALIDADES 
19.1-A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas 
condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções. 
19.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da 
inexecução total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se 
seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1) não assinar contrato, 

a.2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do 
presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na 
cláusula décima nona; 

1°- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou 
alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos 
diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
e) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
CATINGUEIRA -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
e. 1.) Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
quando decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra 'ja", será aplicada 
pela administração, de oficio e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da 
execução do contrato. 

19.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são 
de competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de 
vista. 

19.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gestor do 
contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
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a) Recursa em assinatura do contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do compromisso de Fornecimento. 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 
sujeitará o CONTRATADO á multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
estimado para o presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

19.6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes. 
19.7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, 
bem como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos 
solicitados. 

19.7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.° da Lei 8.666/93. 
19.8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 
19.9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de 
referência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou 
se o mesmo estiver denegado. 
19.10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data da notificação. 
19.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos 1 a XVIII 
e parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato. 

20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
20.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do Contrato, na forma do parágrafo 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguinte do referido artigo. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições 
deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

21.2 Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 

21.3 A Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o 
direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo. 

21.4 Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão 
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atendidos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Inácio Félix de Oliveira, sn, Centro -
CATINGUEIRA-PB. 

21.4.1. Os questionamentos/impugnações/recursos encaminhados por e-mail após às 12h30 
(horário local) serão considerados como recebidos no dia útil imediatamente subsequente. 

21.5 Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Lei Federal 10.520/02, e subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

21.6 Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos 
envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de 
funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

21.7 A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento dos 
vencedores fará parte dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 

21.8 Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, proposta de preços e 
documentação, serão sanáveis pelo Pregoeiro e a equipe de apoio. 

21.9 São partes integrantes deste edital: 

Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Modelo declaração de Elaboração independente de Proposta 
Anexo III — Modelo da Proposta de preço 
Anexo IV — Modelo das Declarações 
Anexo V— Minuta de Contrato- arquivos estes que integram este edital e nos termos e 
condições aqui estabelecidas 
Anexo VI- Termo de recebimento do edital; 

CATINGUEIRA - PB, 04 de Julho de 2023. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 
PREGOEIRO OFICIAL/PMC 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

1-Introdução e base legal 

A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
10.520 de 17.07.2002. bem como, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2- CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO 
Os serviços acima a serem contratados, dadas as suas características e finalidade, enquadra-
se no conceito de serviços comuns, conforme definido no, que regulamenta o Pregão, na Lei 
n. 10.520/2002, sendo esse o procedimento licitatório a ser adotado, na forma orientado no 
Termo de Referencia 

A Licitação será do tipo menor preço por item (Art. 4°, inciso X da Lei n. 10.520/2002), 
sendo que, para seleção da proposta mais vantajosa, o critério adotado será o do menor preço 
por item. 

3- Objeto 
3.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de aluguel de 
equipamentos para realização das festividades do João Pedro, que se realizará nos dias 
27 e 28 de julho, no município de Catingueira-PB, conforme a seguir: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL 
01 LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO COM AS SEGUIN IES 

ESPECIFICAÇÕES: Mínimo da estrutura que deve conter: 
Montagem de 01 Palco profissional em estrutura metálica com 
as seguintes características: Medidas: 12 metros de frente, 8 
metros de profundidade, altura do solo medindo no mínimo; 
1,20 a 2,0 metros de altura, com escada de acesso, loca para 
acolher mesas de PA e de acordo com as normas técnicas 
exigidas. Além da ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART), EM RELAÇÃO A SEGURANÇA E 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. O equipamento deve estar 
montado no local indicado na ordem de fornecimento emitida 
pela Prefeitura e Ib ncionando perfeitamente 48 horas antes do 
início do evento para o qual ocorreu a contratação e deve ficar 
montado até o dia subsequente ao da foral do evento para o qual 
foi contratado. 

DIÁRIA 2 

02 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO: Mínimos 
específico: equipamento com 01 MIXING CONSOLE COM 48 
CANAIS, 08 subgrupos, ponto de insert e todos os canais, 
divisores de frequência, ajuste de e angula de fases entre as 
bandas, entrada e saídas balanceadas; equalizadores. 
microfones com pedestais, microfones sem tio, caixas de som 
com médio grave e médio agudo, enfim, todos os equipamentos 
necessários para um show de grande porte. Além da 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
em relação a segurança e prevenção de incêndios. O 

equipamento deve estar montado no local indicado na ordem de 
fornecimento emitida pela Prefeitura e funcionando 
perfeitamente 48 horas antes do inicio do evento para o qual 
ocorreu a contratação e deve ficar montado até o dia 
subsequente ao da final do evento para o qual foi contratado. 

DIÁRIA 2 

03 LOCAÇÃO DE GERADOR (180 KVA): Especificações DIÁRIA 2 
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mínimas: grupo gerador de energia, móvel silencioso, com 
capacidade mínima de 180kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 
60 hz, cada, com combustível, operador e cabos elétricos de 
ligação. Estando de acordo coma as normas exigidas pelo 
corpo de bombeiro. Além de ANOTAÇÃO DL 
RESPONSABILIDADE TECNICA (ART), EM RELAÇÃO A 
SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE INCENDIOS. O 
equipamento deve estar montado no local indicado na ordem de 
fornecimento emitida pela Prefeitura e funcionando 
perfeitamente 48 horas antes do início do evento para o qual 
ocorreu a contratação e deve ficar montado até o dia 
subsequente ao da final do evento para o qual foi contratado. 

04 LOCAÇÃO DE TENDA; especificação: tendas abertas 
medindo 5iu x 5nn, (cinco por cinco) metros, em tecido night 

aiid day e opaco, antichamas, antiinofo, fixação das sapatas ao 
chão com estacas ou buchas expansivas. 

DIÁRIA 2 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Montagem e 
desmontagem de banheiro químico com as características 
mínimas; individual, portátil, em polietileno ou material 
similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,15m de 
frente x 1,22m de fundo x 2, l 0m de altura, composto de caixa 
dejetos, porta papel higiênico, fechamento com identificação de 
ocupado, placa de identificação feminina/masculino; serviço 
acompanhado da devida ART quitada e aprovada pelo Corpo de 
Bombeiros. Quando o banheiro for locado em várias diárias 
consecutivas, está incluso o serviço de manutenção e limpeza a 
cada diária. 

DIÁRIA 2 
(10 por 
dia) 

06 LOCAÇÃO DE GRID: Locação de Estrutura de Grid em Box 
Truss Q30 (74 metros) 

DIÁRIA 2 

07 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED: 01 (um): 
Sistema de iluminação: De médio Porte com Montagem e 
Desmontagem, 12 Bream de 12; 12 Strobes Atomic 3000; 12 
Elipsodais Telem; 4 Mini Pvuts com 6 Lâmpadas Dwe; 20 
Lâmpadas Par Led Fox 1 E 5; 24 Lampadas Par 64; 02; 
Máquinas Fumaça Pro 3000; 02 Sistema de Dimmer com 36; 
Canais de Distribuição de Ac com 4kw Por; Canal, Splinter E 
Chave Reversos; 01 Console Ma; Sistema de Comunicação 
Intelcom com Fone Claer com Cabeação Completa, assim 
como Gelatina modelo Rosco para atender aos Riders 'Técnicos 
das atrações, 01 (um) Painel de Led; 24 Placas de lied PS para 
atender o palco. 

DIÁRIA 2 

08 LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS; medindo 2m x lm. DIÁRIA 2 
09 Locação de grades de contenção: 50m de grades com mínimo 

de 1,20m de altura e 2,00m de comprimento 
DIÁRIA 2 

TOTAL 

3.2. Do fornecimento 
1- A contratada deverá instalar os produtos na cidade de CatingueiralPB, em até 24 horas 
anteriores ao início do evento. 
2. deverá atender as normas técnicas da ABNT. 
3. Os produtos deverão estar em bom estado de conservação. 
3.. A contratada se responsabilizará com a despesa de frete, montagem, desmontagem, 
hospedagem e alimentação dos equipamentos até o município de Catingueira-PB. 

4— Das Obrigações da Contratada 
1. Atender a solicitação da secretaria de Cultura para instalação dos equipamentos no 
local devido. 
2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no 
tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
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3. Confeccionar os produtos com material de qualidade, não sendo aceito confecções em 
materiais que fiquem transparente. 
4. Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
5. Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação. 
6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
8. Deverá montar a estrutura contratada no prazo previsto no item acima, sob sua 

responsabilidade, estando tudo em conformidade com as especificações da proposta de 
preços e descrição do edital, sob as penalidades previstas neste edital. Nenhum serviço 
poderá ser prestado pela Contratada sem a devida solicitação por pessoa competente da 
PMC. 

9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos, 
reservando a Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 
especificados. 

10. Cumprir com as exigências do corpo de bombeiro quanto a estrutura de palco e som. 
11. A Contratada deverá apresentar ART sobre o objeto contratado no ato da assinatura 

deste contrato, conforme item contratado. 
12. A Contratada deverá atender a NORMA TÉCNICA N° 005/2013 - CBMPB. 
13. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei N° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
14. A empresa contratada, para o item de banheiros químicos, responsabilizar-se-á pele 

destino final dos resíduos, em lugar que não degradando o meio ambiente. 

5.0 Das Obrigações Do Contratante 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato, 
2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima, 
realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) e dos demais 
incidentes. 
3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito 
ao presente contrato; 
4. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os 
termos pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela 
Lei 8.666/93, à Administração. 
5. Designar Gestor e Fiscal de contratos para acompanhar a execução. 
6. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para o fiel comprimento do 
contrato; 
7. Notificar a Contratada qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais. 
6-Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

7-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item. 
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8— Reajuste dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustáveis. 

10 — Fiscalização do Contrato —
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas 
pela Contratante e deverá ser exercida conforme Cláusula Contratual, da minuta do contrato 
em anexo. 

11 - DAS PENALIDADES 
11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas 
condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções. 
11.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas. bem como da 
inexecução total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se 
seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos, 
a. l ) não assinar contrato; 

a.2.executar o contrato corn irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do 
presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na 
cláusula décima nona; 

§ 1°- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou 
alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos 
diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
CATINGUEIRA -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
c.1 .) Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
quando decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3. A penalidade de advertência; prevista na cláusula antecedente, letra "a", será aplicada 
pela administração, de ofício e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da 
execução do contrato. 
11.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são 
de competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de 
vista. 
11.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gestor do 
contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recursa em assinatura do contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
20°/b (vinte por cento) do valor total do compromisso; 
e) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
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cento) do valor total do compromisso de Fornecimento. 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 
sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
estimado para o presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
11.6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes. 
11.7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, 
bem como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos 
solicitados. 
11.7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.° da Lei 8.666/93. 
11.8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 
11.9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de 
referência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou 
se o mesmo estiver denegado. 
11.10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data da notificação. 
11.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII 
e parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato. 

12. DO FATL' RAMENTO E DO PAGAMENTO 
12. O pagamento será efetuado mensalmente ao contratado, através de empenho ordinário. 

12.1. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da 
Prefeitura de CATINGUEIRA - PB. 
12.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia 
contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 

SECREATÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT I N C U EIRA-PB 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0xxxxxxx/2023 

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, DE QUE TRATA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N°2, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2009 

(usar papel timbrado da empresa) 

Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), 
para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 
todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 , em de de 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO III — MODELO DA PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL n° OXXXXXXX/2023 

Os dados da empresa: 
Razão Social 
CNPJ (MF) n° 
Inscrição Estadual n° 
Endereço 
Fone e-mail 
CEP Cidade Estado 
BANCO AGENCIA Cl CORRENTE 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° XXXXXXX/2023 
informamos a seguir os nossos preços para  , conforme especificações 

constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QL ANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Valor Global da Proposta 
Validade da proposta 

Declaração que nos preços propostos encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas 
diretas e indiretas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, que se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

Cidade — UF, de de 

Responsável Legal 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: vwvw.catinqueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao(a~catinqueira.pb.gov.br 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL n° OXXXXXXXI2023 

usar papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(inciso VII do artigo 4o da Lei no 10.520, de 2002): 

1 ) letra 'f' item 4.2. 

A empresa CNPJ n° 
  sediada  , declara, 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo 
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N° Oxxxxxxx/2023. 

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 

2 ) letra "g "item 4.2. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , para 
fins de participação no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
Oxxxxxxx/2023, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 (órgão expedidor:  e do CPF n°  
DECLARA, para fins legais. ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente. 

(local e data) de de 

(representante legal, assinatura) 

PREGÃO PRESENCIAL N°. Oxxxxxxx/2023 
3) letra "a" do item 8.1 
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(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO; 

A empresa 
sedi ada  

intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
portador(a) Carteira de Identidade   e do CPF n° 
 declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de 
licitações promovidas pela Prefeitura de CATINGUEIRA - Estado da Paraíba e nem foi 
declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N ° . Oxxxxxxx/2023, em 
cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da Lei n° 8666/93, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Local e data, 

CNPJ n° 
por 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

4) letra "b" do item 8.1 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

portador (a) Carteira de Identidade 
 e do CPF n°  DECLARA, para fins do disposto inciso 
V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. em 
qualquer trabalho. 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

MODELO DECLARAÇÃO QUE ASSUME A RESPONSABILIDADE PELA 
AUTENTICIDADE E VERACIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

5) letra "c" do item 8.1 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

portador (a) Carteira de Identidade 
 e do CPF n°  DECLARA que estar ciente das condições 
da licitação, que assume a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catinqueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao(c~catinqueira.pb.gov.br 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
COMISSÃO DE PREGÃO 

da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe 
de Apoio. 

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 
SERVIDOR PÚBLICO (MODELO) 

6) letra "d" do item 8.1 

Ao Pregoeiro do Município de CatingueirafPB 
PREGÃO ELETRONICO N° /2023. 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.Xxxixxxx-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
Edital de Pregão Eletrônico n°. xxxxxx/2023, DECLARA, sob as penas da Lei, que Não 
possui em seu quadro societário servidor público do Poder Executivo e legislativo 
Municipal, exercendo socio cotista, nos termos do inciso III, do art. 9° da Lei 8666/93). 

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO PMC N° xxxxxxxxxx/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATINGUEIRA E 

O MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Unico, sediada no Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro - CATINGUEIRA-PB, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° xxxxxxxxxxxx., representada 
neste ato pelo Senhor Prefeito municipal xxxxxxxxxxxxx, CPF:   e identidade:  
Doravante denominada de CONTRATANTE; e, do outro lado a empresa   CNPJ N° 
 sediado a rua  , n°..., bairro . .. . na cidade de  , com seu representante legal, Sr. 
  CPF n°   RG n°   infra-assinado denominada doravante simplesmente 
CONTRATADO, têm entre si justo, outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o  , conforme itens abaixo: 

1.2. Do fornecimento e Comunicação entre a prefeitura e a contratada 
1 . A contratada deverá entregar os produtos na cidade de Catingueira/PB, arcando com 
despesas de frete. 
2. Os produtos deverão confeccionados em material de qualidade. 
3. A contratada deverá elaborar o designai dos produtos a serem confeccionados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como 
ás disposições do Pregão Presencial n° OOxxxxxxx/2023, além das obrigações assumidas na 
proposta firmada pela Contratada, e dirigida ao Contratante. contendo os valores dos 
produtos, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
Contrato, no que não o contrariem. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31/12/2023, a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A presente contratação tem o valor global de R$ ( ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- E facultado ao CONTRA'T'ANTE o direito de fazer 
acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na 
forma do parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 
2° e seguintes do referido artigo. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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n 
As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos recuos ,dy 

J 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2023, xxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁIJSi1LA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO —
O pagamento será mensalmente, através de empenho ordinário mediante autorização do 
setor competente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir 
do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas 
ou débitos a que porventura tiver dado causa. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite legal de 25 % ( vinte e 
cinco ) por cento, de acordo com o que dispõe o Art. 65, Parágrafo 1 ° da Lei Federal n ° 
9.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas 
condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções. 

7.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da 
inexecução total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA sanções que se 
seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1. não assinatura do contrato; 

a.2.executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do 
presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na 
cláusula décima nona; 

1°- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou 
alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos 
diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
CATINGUEIRA -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
e.1. Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
quando decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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7.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra "a", será aplicada 
pela administração, de ofício e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da 
execução do contrato. 
7.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de 
vista. 
7.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra "b" será aplicada pelo gestor do 
contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recusa em assinatura Contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O serviço executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do compromisso de Fornecimento. 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 
sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
estimado para o presente serviço, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 
7.6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes. 
7.7 As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos 
solicitados. 
7.7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.° da Lei 8.666/93. 
7.8 Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 
7.9 O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de 
referência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou 
se o mesmo estiver denegado. 
7.10 Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data da notificação. 
7.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato. 

Parágrafo 1 ° - Aplicada(s) a(s) multa(s) a CONTRATANTE a(s) deduzirá do primeiro 
pagamento que fizer ã CONTRATADA, após a sua imposição. 

Parágrafo 2 ° - Na hipótese da CONTRATADA não Ter mais pagamentos a receber, as 
multas devidas serão recolhidas à Tesouraria da CONTRATANTE. O não recolhimento das 
importâncias devidas ensejará na propositura da Ação Judicial cabível. 

Parágrafo 3 ° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 
moratório, e consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da 
reparação por eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato venha acarretar A 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
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Parágrafo 4 ° - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I,III e 
TV do .Art 87 da Lei Federal n° 7 8.666/93, na sua atual redação, e multa de 10 % ( dez por 
cento) sobre o valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO: 
I. Atender a solicitação da secretaria de Cultura para instalação dos equipamentos no 
local devido. 
2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, previdenciários.. securitários, 
fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no 
tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
3. Confeccionar os produtos com material de qualidade, não sendo aceito confecções em 
materiais que fiquem transparente. 
4. Arcar com os eventuais prejuízos á CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
5. Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação. 
6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 
8. Deverá montar a estrutura contratada no prazo previsto no item acima, sob sua 
responsabilidade, estando tudo em conformidade com as especificações da proposta de 
preços e descrição do edital, sob as penalidades previstas neste edital. Nenhum serviço 
poderá ser prestado pela Contratada sem a devida solicitação por pessoa competente da 
PMC. 
9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos equipamentos, 
reservando a Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
10. Cumprir com as exigências do corpo de bombeiro quanto a estrutura de palco e som. 
11. A Contratada deverá apresentar ART sobre o obj eto contratado no ato da assinatura 
deste contrato, conforme item contratado. 
12. A Contratada deverá atender a NORMA TÉCNICA N°005/2013 - CBMPB. 
13. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei N° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
14. A empresa contratada, para o item de banheiros químicos, responsabilizar-se-á pele 
destino final dos resíduos, em lugar que não degradando o meio ambiente. 

DA CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato, 
2. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima, 
realizando o desconto do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) e dos demais 
incidentes. 
3. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito 
ao presente contrato; 
4. Obrigam-se a CONTRATANTE e o CONTRATADO a respeitarem integralmente os 
termos pactuados neste instrumento contratual, ressalvadas as prerrogativas asseguradas pela 
Lei 8.666/93, à Administração. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  -
A rescisão contratual poderá ser: 
9.1 O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, nas seguintes formas: 

I — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 

II — amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III —judicial, nos termos da legislação. 

9.2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a 
CONTRATADA o valor dos serviços executados. 
9.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
9.3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
9.3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
9.3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
9.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização, 
9.3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
9.3.6 A dissolução da sociedade; 
9.3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
9.3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 

PARÁGRAFO ÚNICO -Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são assegurados à 
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo 
amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura de 
CATINGUEIRA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO -
De conformidade com o disposto no art. 61, § 1° da Lei n° 8.666/93, o presente contrato será 
publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da cidade da comarca de Piancó, no Estado da Paraíba, 
para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

CATINGUEIRA - PB, de de 2023. 
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PREFEITURA DE CATINGUEIRA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
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CONTRATADA 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catinqueira.pb.gov.br I E-mail: licitacao(a~catinqueira.pb.gov br 


